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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA t202s - 0 4 26 t 20 2 5

Veda a nomeação paÍa cargos em
comissão de pessoas condenadas por
crimes dê racismo definidos pela Lei
Federal n' 7.716189, que tipifica os crimes
resultantês de preconceito de raça ou de
cor (Lei de Crimes Raciais).

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. 1." Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração pública direta e indireta. bem
como em todos os Poderes do Município de Fortaleza, para todos os cargos em comissão.
de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condiÇôes
previstas na Lei Federal n.o 7.716, de 5 de janeiro de i9g9, no qual define os crimes
resultantes de preconceito de raça ou de cor (Lei de Crimes Raciais).

Parágralo único. A vedação dar-se-á após a decisão da condenação transitar em julgado e
enquanto durarem os seus efeitos.

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

O racismo, infelizmente, permanece uma realidade em nossa sociedade, com um aumento
expressivo nas denúncias. Dados extraídos pela superintendência de pesquisa e Estratégia
de Segurança Pública (supesp/cE) e fornecidos pela secretaria da segurança pública e
Defesa social do Estado do ceará (ssPDS/cE) revelaram um crescimento de mais de
100% nas denúncias entre 2022 e 20241 . Essa situação alarmanle demanda uma resposta
enérgica, especialmentê no Município de Fortaleza, onde a adminrstração pública deve ser
um espelho dos valores de igualdade e dignidade humana.

Diante desse cenário, o presente Projeto de Lei tem como objetivo fundamental proibir que
pessoas condenadas por crimes de racismo, inclusive injúria Íacial (Lei no 14.532t23),
exerçam cargos públicos comissionados em todos os Poderes do Município de Forlaleza,
abrangendo a administração direta e indireta. Esta medida não é apenas punitiva, mas visa
a inibir a prática desses crimes em nossa cidade, corroborando diretamente com um dos
princípios basilares da adminístração pública: o da moralidade. Não se pode admitir que o
erário público seja utilizado para remunerar aqueles que foram legalmente condenados por
atentarem contra a igualdade e a dignidade racial.

Quanlo à constitucionalidade desta proposição, deslaca-se o precedente estabelecido pelo
supremo Tribunal Federal (srF) no Recurso Extraordinário (RE) i.308.883. Nesta decisão
monocrática, o Ministro Edson Fachin validou uma Lei Municipal de valinhos/sp (Lei n.
5-84912019) de iniciativa parlamentar, que vedava a nomeação, pela AdministraÇâo pública
Direta e lndireta, de pessoas condenadas com base na Lei Federal n" i'1.340/2006 (Lei
Maria da Penha). Para o Ministro, ao vedar tal nomeação, a norma impôs uma regra geral
de moralidade adminislrativa que busca concretizar os princípios elêncados no caput do art.
37 da constituição Federal, cuja aplicação independe de lei em sentido estrito e nâo se
submete a uma interprêtação resÍitiva de iniciativa. Assim, quando o conteúdo da lei dá
concretude a princípios constitucionais, a iniciativa legislativa pode ser de qualquer um dos
Poderes, não padecendo de vício de iniciativa.

Diversas cidades já adotaram legislação de teor igual ou semelhante ao de nossa
proposiÇão, a exemplo de Belo Horizonte (Lei no 11.701/20241 e Campinas (Lei no
16.66712024l,. No ceará, leis estaduais de natureza similar também já foram editadas.
vedando nomeagÕes de condenados por crimes contra crianças, adolescentes e idosos (Ler
Estadual no 17.51712021) e por crimes da Lei Maria da penha e Íeminicídio (Lei Estadual n.
17 .120t2019).

1 Disponível em: https://www.sspds.ce.gov.brlwp-content/uploads/s irest24l2025l01icrime-ou-
Preconceito-de-Raca-ou-de-Cor-Anual.pdf. Acesso em: 1T jun. 2025.
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Por essas Íazões, este Projeto de Lei encontra respaldo constitucional e legal, e sua
aprovação é de extrema relevância para o Município de Fortaleza. Ele colabora para a
construção de propostas que ampliam a exêcução de políticas públicas e apÍimoram sua
eficácia, garantindo uma gestão pública mais ética, inclusiva e representativa. Diante destas
argumentaçôes, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras da Câmara
Municipal de Fortaleza para a aprcvaçâo da matéria.
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'- ''?,1i4. Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas condenadas por crrntes cie
racismo definidos pela Lei Federal n" 7 .7L6189. que tipifica os crimes resultantes de
preconceito de raça ou de cor (Lei de Crirnes Raciais).

;.?,.a Ho(a 1810612O25 - L05L

.'e,-;istradopor: ASSVEREADORAPROF.aADRIANAALMETDA

),,tocoladopor: ASSVEREADORAPROF.aADRIANAALMEIDA

Ai.rtores da Matéria:

ADRIANA DE SOUSAALMEIDA


